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EDTTAL DE pn-ecÃo rurnôNrco N" pnoozlzo2s-sEDuc
PROCESSO ADMINISTRATM N. m015.202íB0l/mo1_02

Jgryq:ry público que o Municipio de crat€ús, por meio do pregoeiro. ralizzrá licitaçâo, para
REGISTRO DE PREÇos, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n. ta.i::. áe t"
de abril de 2021. e demais normas aplicáveis e, ainda" de acordo com as condições estabelecidâs neste
Edital.

Data da sessão pública: 07 de outubro de 2025
Horário da sessão pública: 08hí)m
Critério de julg.mento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

I. DOOBJETO
I .1. O objeto da pÍesente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTI.JRAS E EVENTUAIS AQUSIÇÕES DE EQUPAMENTOS E MOBILIÁRJOS,
DESTINADO A ATENDER A EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
DA REDE DE ENSINO MI.JNICIPAL, JIJNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MT]NICiPIO
DE CRATEÚS - CE., conforme condições. quantidades e eigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitaçâo será suMivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de Referência,
frcultando-se ao liciaate a participação em quantos Lote forem de seu interesse,

1.3. O criterio de julgamento adotado será o Menor Preço por [ote, observadas as exigências
contides neste Edital e seus Anexos quanto à especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. fu regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eveúuais adesões sâo as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÂO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderâo paÍticipar deste Pregão imeressados cujo ramo de atividade seja compativel com o objao
desta licitaçâo, e que estejam com seus dados cadastrais regularjunto ao provedor do sistema.
3.2. A obtençâo do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada à microempresas e à empresas
de pequeno porte que, no anocalend.irio de realizaÉo da licitaçâo, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Priblica cujos valores somados extrapolem a receita bruta mrixima admitida.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa@ efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diÍetamente
ou por seu represeÍrtante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou erúidade
promotoÍa da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por tercoiros.
3.4. E de responsabili,lede do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cÍldatrêis na plataforma e

mantê{os atualizados jurto aos órgãos responúveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorroção ou aqueles se tomem
desaoalizados.
3.5. A nâo observância do disposto no item anterior podeÉ ensejar desclassificaçâo no momento da
babilitação.
3.6. Sení concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no aÍt- 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, &.2006.
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4 .2 .3 . A gaÍaÍfiia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades :

4.2.3.1. caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escrinrral,
mediante registro em sistema cenúalizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;
4.2.3.2. seguro-garantia, observado o disposto na regulamentaçâo especifica da
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
4.2.3.3. fraryabar.oíLria emitida por banco ou instituição financeira deüdamente autorizada a
operar no País pelo Banco Cemral do Brasil.
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3 7. Nâo poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda ârs condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa fisica ou -jurídica que se encoúÍe, ao tempo da ricitação, impossibiütada de

paúicipar da licitaçâo ern decorrêncà de sançâo que lhe foi imposta;

- --.3-7-3. aquele que maÍúsnha vinculo de natureza tecnica comercia.l, econômica, financerra,
t-nbalhista ou civil com dirigente do órgâo ou enüdade contratânte ou com agerte público que
desempeúe firnção na liciração ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou qui det"r sê;a
cônjuge, companheiro ou paÍente em linha Íeta mlateral ou por afini,rede, aÉ o terceiÍo grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.4M, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos antcriores à diwlgação do edital, t€nha
sido condenada judicialmente, com tnânsito em julgado, por exploraçâo de trabalbo infantil. por
submissão de tÍabalhadores a condições aruí,logas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos
casos vedados pela legislaçâo trabalhisa;

3.7.6. agente público do órgâo ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Priülico - OSCIP, atuando nessa condição:
3.7.9. Nâo podeni participar, direta ou indiÍetamente, da licitaçâo ou da execuÉo do contrato

ageme público do órgão ou entidÂde contratânte, devendo ser observadas as situações que poss:rm

configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou empregq nos termos da
legislaçâo que disciplina a materia. conforme § l'do art. 9p da tri n' 14.133,&.2021.
3.8. O iÍpedimenlo de que trata o item 3.7.2 seni tambem aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa" fisica ou jurídica" com o inurito de burlar a efetiüdade da sançâo a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada" desde que devidamente comprolado o ilícito ou a utilização
fi'audulenta da personatidade juridica do licitante.
3.9. A vedação de que tratâ o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionríLrio ou rErÍesenÍaúe de
empÍesa que preste assessoria Écnica.

4. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCT'MENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1- Na presente licitação. a fase de habilitaçâo sucederá as fases de apresemaçáo de propostas e lances e

de julgamento.

4.2. Os licitarnes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
deúdamente assinadq conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, are a data e o horá'rio
estabelecidos para aberarra da sessão pública.

4.2.1. Juntemente com o arquivo dâ Proposta Inicial, os licitantes deverão apresentar o Comprovante
de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em razão da participaçâo na quantidâde de lotes,
correspondente à lo/o do valor estimado da Administraçâo. na formâ do § I' do art. 96 da Lei no
14.133/2021.
4.2.2. A garania de proposta seni devolvídâ aos licitantes no pftrz, de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contralo ou da dala em que for declarada fracassada a licitação e devení ter vigência igual a
proposta (mínimo 60 dias).
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4.2.4 Optando por seguro-garantia ou fiança banciíria- a garantia deveá ser apresentada em um único
documento, junto com a proposta inicial.
4.2.5- Caso oferada em diúeirq a garantia deverá seÍ atraves de depósito na Conta do Banco do Brasil,
da Prefeitura Municipal de crateús/cE, Agência n'237-2: conta corrente n 2g556-0 pMC cAUÇÃo Á
o comprovante devení ser anexado junto com a pÍoposta inicial .

4.3. Caso a âse de habilitação anteceda as fases de apresentaçâo de propostas e lances. os licita$es
encaminharão, na forma e no pruzo estabelecidos no item arterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7. l. I e 7. I l.l deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarani em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. estrí ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, n:§ nonrurs infi'alegars, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamelto de conduta ügemes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenâmente os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento
convocatório:

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào

empÍega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo meror, a partir dos 14 (quâtorze), na condição de menor
aprandiz. nos termos do inciso X)OüI do art. 7" da Constituição Federal;

4.4.3- Ítão possui, em sua cadeia produtiva, anpregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5'da Constituição
Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso.r com deficiência e para reabilitado
da Preüdência Social, de que trata o aÍt. 93 da tri n' 8.213, de 1991.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deveÉ declarar, ainda. em campo proprio do sistema, que

cumpre os requisitos estabelecidos no art- 16 da tri n' 14.133, &2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empres:r de pequeno porte ou sociedade cooperaüva
devení declarar, ainda" an campo proprio do sistem4 que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30 da
ki Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do trdamento favorocido estabelecido em
seusarts.42a49,observadoodispostonos§§l'ao3'doaÍ.4'datein'14.133.de2021.

4.6.1. no item exclusivo para paÍticipaçâo de microernpresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele iteml

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzini o efeito de o licitante nâo ter direito ao

traramento âvorecido previsto na ki Complementar n' 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A Êalsidade da declaração de qus trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitaní o licitante às sançôes preüstas na
tri n' 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.E. Os licitântes poderão retiraÍ ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apÍesentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçâo
anteriormente inseridos no sistemq ale a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresemação da proposta e dos documentos de
habilitaçâo pelo licitante. o que ocorreÉ somente após os procedimentos de abemrra da sessão pública e

da fase de enüo de lances.

4.10. Serão disponibili,,dos p:rÍa acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a âso de envio de lances.

4.11. Cabcrá eo Iicitente interessado em participar da üciteçlo acompanher as op€raçõ€s no
sistema eletrônico durentê o processo ücitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexã0.

4.12. O licitante deverá mmunicar imediaramente ao provedor do sistema qualquer arcontecimenb que
possa comprometer o sigilo ou a segurança" para imediaro bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimentq no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor;
5 1.2. Marcq
5 1.3. Fúncante, quando cabivel;
5.I.4. Descriçâo do objetq contendo as irformações similares à especificação do Termo de

Referência;
5.1.5. Facultativameme, o modelo ou caálogo do item ofertado.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos preüdenciários,
trabalhistas, fibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçâo
do objeto.
5.4. Os preços ofertados, taÍlo na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de erclusiva
responsabilidede do licitente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de
erro, omissâo ou qualqueÍ outro pÍetexto.
5.5. Se o regime tributirio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçâo adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
5.6. lndependentemente do percaütual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os peÍcerÍuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigaroriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto ücitado nos ssus terÍnos, bem como de fomecer os Írateriais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execuçâo contratual promovendo. quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta úo seni inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
aproseÍtação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços nráximos estabelecidos ftrs nornus de regência de
contÍatações públicas. quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regÍas supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Comas e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoçâo rias meditlas necessárias ao exato cumprimento da lei.
nos termos do inciso D( do art. 7l da Constituiç.ão Federal, ou condernçâo dos agentes públicos
responsíveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eÉno. caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execuÉo do contralo.

6. DA ABERTURÁ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÁO DAS PROPOSTAS E FOR]VTULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abemra da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na.leta.
honí,rio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderâo retiraÍ ou substitrir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema" ate a abertura da sessão pública.

6.2. I - SeÉ desclassificada a proposta que identifique o licitante.

Rua Gateria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-oo0
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6.2.1.1. Para fins do disposto no item anterior, não se considera identificação do licitante a
presença de elementos formais usuais, tais como timbre, assrnatur4 raáo social, CNít ou apresentação
de garantia Tais informações peÍrnanecem sigilosas ate o término da fase de lances, sendo u"áud. up"n
a inserção de dados que permitam identificar diretamente o pÍoponente no campo destinado a desirição
da proposta ou na marca.

6.2.2. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhameÍúo em tempo real por todos os paÍticipantes.

6.2.3. A não desclassificaÉo da proposta não impede o seu julgamento deftnitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente .§ propostas classificadas. sendo que somente estas participaÍâo
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizaní campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminbar lances exclusivamente por meío de
sistema elstrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
6.6.0 lance deveÉ ser ofertado por Menor Preço do [.ote
6.7. Os liciantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honí,rio fixado para abertura da sessâo

e irs regras estabelecid,s no Edital.
6.E. O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofenado e registrado
pelo sistema-
6.9.0 intervalo mínimo de diferança de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediiírios qurnto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devení ser de
R$ 1,00 (um real)
6.10. O licitante poden! uma únicr vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema- na hipótese de lance inconsistente ou inexequível,
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hiibil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro paÍa que o
mesmo adote as providências cabiveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Sení adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance 6nal e fecbado.

6.12.1.4, etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aüso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seú automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo preüsto no item anterior, o sistsma abrini oporEnidade parir que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado sm até cinco minutos, o qual seÉ sigiloso aré o encerraÍnento deste
pÍaz§.

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defrnidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subseçentes, na ordem de classificação, ate o rnilximo de tr^es,

oferecer um lance final e fechado em até cinco mimrtos, o qual sení sigiloso até o enceÍramento deste
prazo.

6.12.3. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, havení o reinicio da etapa fechada, p.na que os demais licitantes, ate o mârimo de três, na
ordern de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em alé cinco minutos, o qual sení
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 50Á (cinco por cemo), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podeÉ admitir o
reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

Rua Galeria Gentil Cardoso, 20 - Centío,63.700-oo0
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6.12.5 Após o reinício previsto no item supra. os licitantes serão convocados parà apresentar lances
intermediários .

6.12.6. Serão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado. quando adotado o critério de julgamento de maior

lance;
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.

6.13 Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e dilulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valoq prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real, do lalor do
manor lance registrado, vedada a idenüficação do licitante.
6.16, No caso de desconeúo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico podeÉ pernumeceÍ Ítcessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconerão do sistemâ eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.lE. Carc o liciunte não apresente lances, concorrerá com o lalor de sua proposta.
6.19. Em relaçâo a itens não exclusivos para participação de microempÍes:§ e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, seÉ efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O
sistema idenüficani em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes.
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada" se esta for empresa de maior poÍte, assim
mmo das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposo nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
n' 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condições, âs propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontràÍem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào

consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.19.2. A melhor classificada nos tormos do subitem artcrior terá o direito de eÍlcaminhar uma

úhima oferta para desempale, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prezo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a micro€mpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se

manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno ports que se encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de eqúvalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enconlÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens aderioÍes, sení realizado
soÍteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.2O. Só potlerá havet errrpate entre propostas íguois (ndo seguidos de lances), ou ente lonces finoís do

fase fechada do modo de disputa abeao e fechada
6.20.1. Flavendo eventual empate enúe propostas ou lances, o critório de desempate seá aquele

previsto no art. 60 da lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1.1. disputa final, hipotese em que os licitartes empatados poderão apresentaÍ nova proposta

em ato contínuo à classificação;
6.20-1.2. avalitaiao do desempeúo contrahtal prévio dos licitames, para a qual deverão

preferencialmente ser úlízados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes
prwistos nesta [ri;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambieme de trabalho, conforme Íegulameúo;

6.20.1.4. desenvolümento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgâos de controle.

6.20.2. Persistindo o empale, sení assegurada preferêncd sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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6.20.2,1- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Prlblica estadual ou distrital licilante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Muricípio, no território do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistâm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;
6.20.2.4. empresas que compÍovem a prática de miügaçâo, nos termos da Lei n" 12.187,

de 29 de dezembro de 2009,
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço nrií.ximo definido paÍa a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condiçôes mais vamajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razâo de sua proposta permanecer acima do preço nuáximo definido pela Administração.

6.2 1.2. A negociaçiio seá reali"'da por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitaÍtes.

6.21.3. O resultado da negociação sení divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitani ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta ade4uada ao último lance ofertado apos a negociação ralízaÁa acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementaÍes, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados .

6.21,5. E facultado ao pregoeiro pronogar o prazo esabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feia no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciani a frse de aceitação e julgamento da pÍoposta.

7. DA FASE DE JTJLGAMENTO
7. l. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar arende às condições de participação no c€Ítame, conforme previsto no art. 14 da ki n'
14.133, da 2021, legislaçâo correlata e no item 3.7 deste Edital, especialmente quânto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:
a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores:
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). mantido pela Controladoria -

Geral da União, https://www.portaltmnsparencia.gov.brlsancoes/ceis;?ordenarPor:nome&direcao=asc: e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), manüdo pela Controladoria4eral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep ?ordenarPor:nome&direcao=asc.
7,2.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa fisica ou, em caso de pessoa jurídica,
da empresa íornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedaçIo de que tratâ o

art. 12 ds Lei no 8,429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências Impediüvas lndiÍetas, o
Pregoeiro diligenciani para verificar se houve fraude por parte das empres:§ apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indirstas.

7.3.1- A tentativa de burla seá verificada por meio dos vinculos societiírios, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participa4ão.
7.4. Caso arendidas as condições de participaiao, sení iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratarnento favorecido as ME/EPPs, o pÍ€goeiÍo verificani se faz jus ao beneficio, em conformidade com
os itens 3 6 e 4.6 deste Edital.
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçâo do trataÍnento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibiiidade do
preço em relaçâo ao mririmo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.7. Seá desclassificada a proposta vencedora que:
7.7. l. contiver vícios insaniiveis;
7.7.2. não obedecer à especifrcações tecnicas contiÍles no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inerequíveis ou pernuúeceÍem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus:rnexos,

desde que insanível.
7.8. Considerando o cerrário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a apresentação de
propostas com valores inexequíveis, os licitantes que apresentarem propostas com descontos superiores
a 25o/o (trnte e cinco por cento) em relasão ao valor estimado - ou seja a partir de 25,Olo/o - e
estiverem classificados com as melhores ofertas, deverão, obrigâtoriemente, anexaÍ, em campo próprio
do sistema, no prszo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitaçâo feita no chat pelo pregoeiro,

dmumentrçIo complementar quc comprove a erequibilidade do preço proposto.

A documentação exigida deverá conter, no minimo

Notas fiscais recentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos últimos 12 (doze) meses,

compatíveis com o objao da licitação e que demonstrem pní,ticas de mercado similares ao preço
ofertado;
Planilha detalhada de composição de custos, com indicaÉo clara dos insumos, mão de obra,
logística, tributos e demais variáveis que compõem a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementares que reforcem a viabilidade da
proposta, os quais serâo analisados pela equipe tecnica" conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.

No caso de dúvi.t"s, podeÉ ser realizada diligência complementar, com o objetivo de, enfim, saná-las.

7.8.1. A inexequibilidade. na hipótese de que tÍata o caput, so será considerada apos diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8. 1.2. incxistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de rnexeqübilidade da proposta de preço, ou em cirso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser ef€tuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequib ilidade da proposta.
7.10. Enos no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassifica4ão da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que úo haja
majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a s:uxlr eÍros ou âlhas que não úerem a
subsüincia ítâs propostas;

7.10.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicâção do
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse

regime.

S. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do liciante de realizar o objeto da licitação. serão exigidos para fins de habilitação. nos

termos dos aÍts. 62a70 dal*in" 14.133, de 2021.
8.1.1. A documentaçâo exigrda para fins de habilitação jurídicq fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral de fomecedores.
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I 2.. $.Tdo permiúda a participação de empresís estrangeiÍas que não funcionem no país, as exigências
de habilitaçâo serão atendiílâs medrante documentos equivalentes. inicialmente apresentados em tradução
liwe.
8.3. Na hipótese de o liciante vencedor ser ompresa estrangeira que nào funcione no País, para fins de
assinatura ata de registro de preços e contratos, os d@umentos exigidos para a habilitaçâo seÉo
traduádos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de
29 de janeiro de 2016. ou de outÍo que venha a substituÊlo. ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderâo ser apresentados em original ou por ópia.
8.5. Os documentos exigidos paÍa fins de habilitação poderão ser subsütuídos por registro cadastral
emitido por órgão ou enridade pública" desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei rP 14.13312021
8.6. Será verificado se o licitarúe apresentou declaração de que atende aos requisitos de habititação, e o
declarante respondení pela veracidade das infonnações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da tri n"
t4.t33tzo2t).
8.7. Sení verificado se o licitante apÍesentou no sistemâ, sob pena de inâbilitaÉo, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e paÍa reabilitâdo da Previdência
Social. previstas em lei e em outras normas especificas.
8.8. O licitante deveÉ apresentaÍ, sob pena de desclassificação, declaraçâo de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trúalhistas, nas noÍürs int'alegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamemo de conduta ügentes nâ data de entrega das pÍopostâs.
8.9. A habilitâção seni verificada por meio do Registro Cadastral de Fomecedores, nos documentos por
ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'3/2018, aÍ, 4', §l', e art. 6', §4').
8.10. E de responsabilidade do licitante çonferir a exatidão dos seus dados câdâstrais no Registro
Cadastral de Fomecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsíveis pela informação,
devendo proceder imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

8.10,1. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitaçâo. (IN n" 3/201E, art. 7, panigrafo unico).
8.I1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e eúidades emissores de
c€rtidôbs constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1, Os documentos erigidos para habilitação que não estejam cootemplados no Registro
Cadastral de Fornecedores serão enüados por meio do sistema, em íormato digital, no prazo de 2
(duas) horas, prorrogável por igual período, contedo da soliciteção do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçâo de propostas e
lances, os licftames encaminharão, por meio do sistema, simultan€amente os documentos de habilitação e
a proposta com o prcço ou o peÍcentual de descorto.
8.12. A verificaÉo no Regisúo Cadastral de Fomecedores ou a exigência dos documentos nele nâo
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1- Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somerte seÍão exigidos, em qualquer caso. em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceçâo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
húilitação anÍeceder as frses de apresentação de propostas e lances e de julgamentq a verificaçâo ou
exigência do presente subitem ocorreÉ em relação a todos os licitantes.
8.13. Apos a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substituiçâo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênciq para (tri l4.l33l2l:

8,13.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessiiria para apurar frtos existentes à epoca da abertura do certame; e
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8.13.2. atualizz'ção de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
proposta§;
8.14. Na anrílise dos documentos de habilitaçâo, a comissâo de contrataçâo podení sanar erros ou falhas,
que não alterem a substáncia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada.
registrada em ata e acessível a todos, atribuin&-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
E.15. Na hipotese de o licitante não atender à exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de uma proposta
que atenda ao pÍesente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1l.l.
8.16. Somente serão disponibilizados pzuir Írcesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaçii,o- apos conclúdos os procodimentos de que trala o subitem anterior.
8.17. A comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito dô contratação. e não como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação antecedeÍ a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante poÍ motivo relacionado à habilitação, salvo em razâo de fatos supervenientes ou só
conhecidos apos o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da liciração, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a fnÍú da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à comratação, sem prejuízo.lâs
sanções previstas na kí rf 14.133, de 2021 .
9.2. O prazn de convocação poderá ser pronogado uma vez- por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitaçâo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) ajustificaüva apresentada seja aceita pela Administraçâo.
9.3. A ata de registro de preços sení assinada por meio de assinatura digital e disponibili"ada na
plataforma eletrônica ou enviada atraves de e-mail fomecido na proposta da vencedora.
9.4. Serão formalizadas tantás Atas de Registro de Preços quantas foÍem necessárias para o registro de
todos os itens constantcs no Termo de Referência" mm a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(m). as ÍespeÇtivas quaÍtidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgedo no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de pÍeços.
9-6. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obriganí a Administração a contratar, àcultada a realizaçâo de licitação específica
para a aquisiçâo pretendida" desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado nâo assinar a ala de Íegistro de preços no pÍazo e nas condições
g5falslçsiÍles, fica facultado à Administraçâo convocar os ücitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificaçâo, para fazê-lo em igual pr'.!zo e ruts condições propostâs pelo primeiro
classificado.

10. DA FORMAÇÃO nO CIO^ISTRO DE RESERVA
l0.l . Apos a homologâção da licitâção, sení incluido na ala" na forma de anexo, o registro:
l0.l.l. dos licitantes que aceitarem coar o objeto com pÍeço igual ao do adjudicatfio, observada a
classificaçâo na licitação: e

10. I .2. dos licitantes que ÍnantiveÍem sua proposta original
10.2. Será respeitada" nas contrata{fu, a ordun de classificação dos licitartes ou fomecedores registrados
na ata.

10.2.1. A apresentação de noras pÍopostas na forma deste item úo prejudicani o resultado do
certane em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. PaÍa fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecedeÉo aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva seni efetraada quando houver
necessidade de contratação dos licita.ntes Íerunescentes, nas seguintes hipóteses:
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10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a úa de registro de pÍeços no prazo e ru§
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos aÍt. 28 e aÍt. 29 do Decreto no 11.462123.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que ac€itaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicati,rio concordar com a contratação nos termos em igual pm.zo e ruts condições propostas pelo
primeiro classificado. a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que Ínantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtonção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicar.íriol ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contralo nas condições ofertadas pelos licitantes remanesc€ntes,

observada a oÍdem de classificação, quando frustrada a negociaçâo de melhor condição.

11. CoNTRATAÇÃO
11.1, Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fomecedor registrado podení ser convocado, a
qualquer tempo duÍante a vigência da Ata, para assinaura do contrato. dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. sob pena de decair o direito à
contÍataçâo, som prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicat í,rio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paíir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o caso §ota de
Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo rlas

sanções previstas neste Edital.
11.2.1. A.ltemativamente à convocaçâo para comparec€r perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contràto, a Administração podení encaminh.iJo para assinanrr4 mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. píu:! que seja assinado e

devolúdo no prazo de 2 (dois) dias, a contaÍ da data de seu recebimento ou da disponibilizaçâo do acesso
ao sist€ma de pÍocesso eletrônico,

I1.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada
na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo preüsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatrírio e aceita pela Administração.
I1.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este

Edital.
I1.4. Previamente à contratação a Administração realizaní consulta ao Cadasro de Fornecedores para
identificar possível suspensão tanponíria de participaçâo em licitação. no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadasro de Fornecedores. o contratado devení
regularizar a sua situação perante o cadastro no pÍam de ate 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.
I 1.6. Na assinatura do contraro ou da ala de registÍo de preços. será exigida a comprovaçâo das condições
de habiliração consignadas no edital, que deverâo r"r *36irlas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

11.7. Na hipótese de o vencedor da contrataçâo direta se recusaÍ a assinar o contÍato, a Administação,
sem prejuízo da aplicação Ílâs sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, podeni
convocar outro fomecedor. respeitada a ordem de classificação, parÀ aÉ a comprovação dos requisitos
para babilitação, analisada a proposta e evenhrais doclrmsÍúos complemsntaÍes e, feita a negociaçâo,
assinar o contrato ou a ata de registÍo de preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observaÉ o disposto no aÍt. 165 da tri n' 14.133, de
2021
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12.2. O prazo recursal e de 3 (trà) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lalratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçâo ou
inabil itação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o termino do
julgamento das propostas e do ato de habilitaçâo ou inabilitação, em campo próprio do sistema, durante o
prazo concedido na sessão pública" não inferior a l0 minutos, sob pena de preclusâo.

12.3.2. O pÍazs paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso seá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
podení reconsiderar sua decisão no pnrzo de 3 (uês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o
rocuÍso paÊ a aúoridade superior, a qual devení proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos imerpostos fora do pram nâo serão coúecidos.
12.7. O prazo pÍtra apÍesentação de contrarrazões ao Íecurso pelos demais licitantes seni de 3 (tres) dias
úteis, contados da dara da lnümação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso. assegurada a
üsta imediata dos elemeúos indispensíveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida üio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permâneceÍão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
compras.m2atecnologia.com. br.

13. DAS rNFRAÇÔES AUUTUTSTRATTVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:

l3.l.l. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou nâo entregaÍ qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o ceÍtâme;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato supervenient€ devidamerte justificado, não mantiver a
pÍoposta em especial quando:

13.1.2.1. não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13. 1.2.3. @ir pala ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou
13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contÍatação,
quando convocado deúro do prazo de validade de sua proposta:

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa" a assinar o contrdo ou a ala de registro de prço.
ou a aceiÍar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13. I .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração
frlsa durante a licitaçâo

l3,1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natttreza, em especial

quando:
13. 1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir delibeÍadamente a eno no julgamento:
13.1.7. praricar atos ilícitos com vistas a frustrar os objaivos da licitação

13.1.8. pràticar ato lesivo preúío no aí. 5" da L,ei n" 12.846, de 20I3.
13.2. Com fulcro na tei n' 14.133, & 2021, a Administração podeni garanúda a préüa defesa" aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatirios as seguimes sançõ€s, sem prejuizo rlas responsabilidades civil e
criminal:

13.2.1. advertência:
13.2.2. multa:.
13.2.3. impedimenro de licitar e contratar e
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13.2.4. de*laraçãn de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autorirl"de que
aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação .la< sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a graüdade da inÊação cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
I 3.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coúorme norÍnas e

orienta@es dos órgãos de controle.
13.4. A multa seni recolhida em percentual de O,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo miirimo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 Para as infrações preüstas dos itens 13.l.l a 13.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor
do contrato licitado.

13.4.2.Paraasinfraçõesprevistasdositens13.l.4a13.l.8,amultaserádel5"/oa30%dovalor
do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertênciq impedimento de licitar e contrarâr e declaração de inidonei.l"de para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulúivamente ou úo, à penalidade de multa.
13.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da dâta de sua útimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contÍataÍ será aplicada ao responsável ern decorrência.l,<
infoaÉes administraúvas relacionadas dos itens l3.l.l a 13.1.3. quando não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave, e impedini o responsável de licitar o conúataÍ no âmbito da Admiristraçâo
Publica diraa e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo nuáximo de 3
(três) anos.
13.8. Podeni ser aplicada ao responsavel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ,
em decorrência da pnltica das infra@es dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infi'ações
administrativas previstas dos itens 13.l.l a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observani o prazo previsto no §5' do art.
156 da Lri n" 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatá,rio em assinar o contrato ou a ata de regisúo de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍ:rzo estabelecido pela Administração. descrita no item
13.1.3, c ÍactÊnzaÍil o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitani as penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas à san$es de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandani a instauraçâo de processo de
responsabiliza$o a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avalianí âtos e circunstáncias coúecidos e intimani o licitante ou o adjudicatriu:io par4 no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimasão, apresentar defesa escrita e especificar Írs provÍs que
pretenda produzir.
13.l l. Cabení recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@ de advertênci4 multa e
impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimâção, o qual seni dirigido à aütoridade que
üver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveÉ proferir sua decisão no pÍ:rzo
m.iximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimerúo dos autos.
13.12. Cúení a apresentação de pedido de reconsideração da apücação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contÍatar no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dara da intimação. e

decidido no prazo miximo de 20 (ünte) dias út€is, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicaAão das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese algum4 a obrigaçâo de
reparação integra.l dos daaos causados.
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14. DA lMpucNeçÃo eo eolrAr, E Do pEDrDo DE ESCLARECTMENTo
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do art.
164 da l-eí n" 14.133, & 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
aberhrra do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento ser':i divulgado em sitio eletrônico ofrcial
no pram de até 3 (tÍês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
seguinte meio: compras.m2atecnologia-com.br-
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida ercepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratâçâo, nos aúos do proccsso de licitação.
14.5. Acolhida a impugnaçâo, seni definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15.1. Sení dilulgada ata da sessâo pública no sistema eletónico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realízação do
certame na data marcada a sessão seÉ automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente.
no mesmo horário anterioÍment€ estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
l5-3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duÍante a sessão pública observarão o honírio de
Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitaçâo nâo implicaÉ direito à contrataçâo.
l5.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa
entre os inteÍessados, desde que não compromelam o interesse da Administraçâo, o princípio da isonomiq
a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes ítssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçâo nâo será, em neúum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8, O desatendimento de eúgências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevaleceÉ as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íúegr4 no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.
I 5 . I I . Integram este Edital, para tdos os fins e efeitos, os seguintes arexos :

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.l - Estudo Tecnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contralo
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Crateús/CE- 23 de saembro de 2025

r&ulta
Ordenador(a) de despesas
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